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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
O Departamento de Saúde Bucal do Município de Petrópolis solicita a contratação da Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos odontológicos. Esta contratação se torna essencial para o funcionamento da Saúde Bucal, visto que possuímos 56 consultórios de atenção primária e 10 de média complexidade, sendo que em uma das unidades há diversos equipamentos que necessitam de manutenção e reparos. O não funcionamento de um ou mais de um dos equipamentos acarretaria na paralisação dos atendimentos, prejudicando diretamente os usuários do Sistema Único de Saúde.

Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:

2. OBJETO:
	O Objeto desta licitação trata-se da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMANDOS ELETRÔNICOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

3. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
O serviço deverá ser efetuado nas unidades que constarão na listagem anexa, de segunda à sexta, no horário de 08h às 16h.

4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.

	01
	Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos Odontológicos com fornecimento de peças e comandos eletrônicos, do Departamento de Saúde Bucal.
	Meses
	12



O serviço se justifica, pois cada consultório odontológico é equipado com diversos equipamentos, e tosos necessitam de manutenção, para uma maior durabilidade do equipamento e para a não paralização do atendimento à população.

4.4. Da Garantia/Validade:
O prazo de validade/garantia mínimo de 30 (trinta) dias, a contar da data de realização do serviço.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·   O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro desta Secretaria.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
· A manutenção preventiva deverá ser realizada através de 01 (uma) visita por mês, que será agendada pelas partes, a qual será realizada dentro do horário de expediente SMSP (08:00 às 17:00h);
· A manutenção corretiva será feita sempre que os equipamentos apresentarem defeito, mediante chamada telefônica que deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
· A contratada deverá dar garantia de 30 (trinta) dias sobre possíveis defeitos que possam ocorrer nos consultórios que foram atendidos através de manutenção preventiva/corretiva, nada cobrando durante este período no caso de visitas de retorno;
· Toda visita técnica da empresa contratada deverá ser acompanhada pelo responsável do setor ou quem o mesmo tiver indicado, o qual deverá assinar e carimbar o relatório técnico de visita fornecido pela contratada;
· A cada visita técnica deverá ser emitido relatório em papel timbrado da contratada, em três vias: a 1ª para a unidade que realizou os serviços, a 2ª para ser anexada à nota fiscal e a 3ª para a prestadora de serviços. O relatório deverá dentre outras informações conter,: descrição do equipamento, indicação da unidade ou setor, os itens verificados, o serviço realizado, data, horário inicial e final da manutenção, identificação do técnico que realizou a manutenção e do responsável do setor;
· A cada manutenção realizada, a contratada deverá afixar no equipamento etiqueta padronizada da firma, constando de: data de realização da manutenção bem como, nome da contratada, visto do técnico e telefone para contato em caso de urgência;
· A contratada fará substituições de peças ou grupo de peças que se fizerem necessárias durante a execução do contrato sem ônus para o SMSP, sendo a cota máxima admitida de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, podendo este valor ser utilizado de uma única vez ou de forma parcelada, desde que não seja ultrapassada a cota máxima. As peças substituídas deverão ser relatadas em Ordem de Serviço mensal sendo entregues juntamente com a nota fiscal. As peças de reposição cujo orçamento seja superior ao acima estipulado serão adquiridas através de processo próprio, mediante pesquisas de preço de mercado;
· A contratada deverá emitir laudo informando a ocorrência de bens inservíveis, devendo ser especificado tecnicamente o motivo do seu desuso inclusive indicando a inviabilidade econômica de sua recuperação;
· A Contratada será responsável por manter o(s) equipamentos em perfeito estado de funcionamento dentro das normas técnicas e/ou portaria(s) do Ministério da Saúde vigentes.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

CREA,
Atestado de Capacidade Técnica.









____________________________________________________
Michele Catarina de Mello Garcia – Matrícula: 6866
Encarregada do Deptº de Saúde Bucal – DSB – SAS - SMS







____________________________________________________
Alessandra Montenegro da Fonseca Andrade – Matrícula: 1899
Diretora do Departamento de Saúde Bucal – SAS - SMS
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